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Resolução nº 04/2017-PGE

Lota o Procurador do Estado GUILHERME  HENRIQUE

HAMADA, na  Coordenadoria de Regionais– CRE.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de

suas atribuições legais, previstas no artigo 5º da Lei

Complementar nº 26, de 30 de dezembro de 1985, com a

redação dada pela Lei Complementar nº 40, de 08 de dezembro

de 1987 e com base na Deliberação nº 01/2017 do Conselho

Superior da Procuradoria-Geral do Estado.

RESOLVE:

Art. 1º. Lotar o  Procurador do Estado GUILHERME
HENRIQUE HAMADA, RG 13.539.118-2, na Coordenadoria de
Regionais - CRE, ficando revogada sua lotação anterior.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir de 16 de janeiro
de 2017.

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO.

Curitiba, 09 de janeiro de 2017.

Joel Samways Neto

Procurador-Geral do Estado, em exercício

Resolução nº 05/2017-PGE

Lota a Procuradora do Estado ANA  PAULA SABETZKI
BOING, na Coordenadoria de Regionais– CRE.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de
suas atribuições legais, previstas no artigo 5º da Lei
Complementar nº 26, de 30 de dezembro de 1985, com a
redação dada pela Lei Complementar nº 40, de 08 de dezembro
de 1987 e com base na Deliberação nº 01/2017 do Conselho
Superior da Procuradoria-Geral do Estado.

RESOLVE:

Art. 1º. Lotar a Procuradora do Estado ANA PAULA SABETZKI
BOING, RG 14.747.928-0, na Coordenadoria de Regionais -
CRE, ficando revogada sua lotação anterior.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir de 16 de janeiro
de 2017.

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO.

Curitiba, 09 de janeiro de 2017.

Joel Samways Neto
Procurador-Geral do Estado, em exercício

Resolução nº 06/2017-PGE

Lota o Procurador do Estado ARTHUR SOMBRA SALES

CAMPOS, na Coordenadoria de Regionais– CRE.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de

suas atribuições legais, previstas no artigo 5º da Lei

Complementar nº 26, de 30 de dezembro de 1985, com a

redação dada pela Lei Complementar nº 40, de 08 de dezembro

de 1987 e com base na Deliberação nº 01/2017 do Conselho

Superior da Procuradoria-Geral do Estado

RESOLVE:

Art. 1º. Lotar o Procurador do Estado ARTHUR  SOMBRA
SALES CAMPOS, RG 14.850.654-6, na Coordenadoria de
Regionais - CRE, ficando revogada sua lotação anterior.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir de 16 de janeiro
de 2017.

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO.

Curitiba, 09 de janeiro de 2017.

Joel Samways Neto

Procurador-Geral do Estado, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
CASA MILITAR 
RESOLUÇÃO N.º002/2017  
O Secretário-Chefe da Casa Militar, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 17 e 44, inciso III, da Lei n.º 8.485, de 3 de junho de 1987, e 
o artigo 8.º, incisos II, X, XVI e XXV, do Regulamento da Casa Militar, 
aprovado pelo Decreto n.º 1.132, de 11 de julho de 2007, e com fundamento no 
artigo 3º, do Decreto Estadual nº 5251, de 16 de julho de 2012, RESOLVE: 
Art. 1.º Nomear como Supervisores Geral, Operacional, Regionais e substitutos 
da Rede Estadual de Emergência de Radioamadores os seguintes membros: 
CEPDEC – SUPERVISOR GERAL  
Fabio de Oliveira Converso CPF:087.960.068-38 
CEPDEC – SUPERVISOR SUBSTITUTO GERAL 
Marcelo Sigolo Teixeira CPF: 499.981.619-91 
CEPDEC – SUPERVISOR OPERACIONAL  
Marcos Ricardo Cierniak CPF: 583.854.369-87 
CEPDEC – SUPERVISOR SUBSTITUTO OPERACIONAL 
Marcos Renato Figueroa CPF: 402.139.869-49 
1ª CORPDEC – CURITIBA SUPERVISOR REGIONAL 
Aurélio Zito Schwartz Nicoladeli CPF: 372.469.090-87 
1ª CORPDEC – CURITIBA SUPERVISOR REGIONAL SUBSTITUTO 
Flávio Haluch CPF: 773.573.459-04 
2ª CORPDEC – PONTA GROSSA SUPERVISOR REGIONAL 
Marcelo Piassi Klutikoski CPF: 014.656.409-08 
2ª CORPDEC – PONTA GROSSA SUBSTITUTO REGIONAL 
Ricardo Santin CPF 060.647.179-04 
3ª CORPDEC – LONDRINA SUPERVISOR REGIONAL 
Newton Cesar Colomera   CPF: 366.523.779-34 
3ª CORPDEC – LONDRINA  SUPERVISOR SUBSTITUTO REGIONAL 
Paulo Henrique Pegoraro CPF: 748.964.829-72 
4ª CORPDEC – CASCAVEL SUPERVISOR REGIONAL 
Adir Luiz Colombo CPF: 703.719.899-49 
4ª CORPDEC – CASCAVEL SUBSTITUTO REGIONAL 
Rodrigo dos Santos CPF: 039.573.129-14 
5ª CORPDEC – MARINGÁ SUPERVISOR REGIONAL 
Fernando de Oliveira Barros CPF: 052.708.908-79 
5ª CORPDEC – MARINGÁ SUBSTITUTO REGIONAL 
Paulo Cérgio Zene CPF:004.296.239-09 
6ª CORPDEC – SÃO JOSÉ DOS PINHAIS SUPERVISOR REGIONAL 
Renato Klutchcouski CPF: 871.911.489-34 
6ª CORPDEC – SÃO JOSÉ DOS PINHAIS SUBSTITUTO REGIONAL 
Álvaro Vitto CPF: 894.589.589-20 
7ª CORPDEC – CURITIBA NORTE SUPERVISOR REGIONAL 
Luiz Sérgio Xavier Andrzejewski CPF 186.355.399-15 
7ª CORPDEC – CURITIBA NORTE SUBSTITUTO REGIONAL 
Luis Junior de Cristo CPF: 774.876.139-68 
8ª CORPDEC – PARANAGUÁ SUPERVISOR REGIONAL 
Arlindo Aparecido Troici  CPF: 031.508.598-32 
8ª CORPDEC – PARANAGUÁ SUPERVISOR REGIONAL 
SUBSTITUTO 
Antônio de Pádua Soares Bicudo Júnior CPF: 012.791.229-00 
9ª CORPDEC – FOZ DO IGUAÇU SUPERVISOR REGIONAL 
Luiz Garcia       CPF: 410.187.377-15 
9ª CORPDEC – FOZ DO IGUAÇU SUBSTITUTO REGIONAL 
Armelindo Sacomori CPF: 139.957.749-20 
10ª CORPDEC – IVAIPORÃ SUPERVISOR REGIONAL 
Eloy de Souza Casemiro CPF: 306.992.669-04 
10ª CORPDEC – IVAIPORÃ SUBSTITUTO REGIONAL 
Darci Adilson Pereira CPF: 017.990.469-82 
11ª CORPDEC – PATO BRANCO SUPERVISOR REGIONAL 
Roberto Luiz Marmentini CPF: 032.467.539-97 
11ª CORPDEC – PATO BRANCO SUBSTITUTO REGIONAL 
Aquiles Krukoski CPF: 453.189.649-15 
12ª CORPDEC – FRANCISCO BELTRÃO  SUPERVISOR REGIONAL 
Roberto Luiz Marmentini  CPF: 032.467.539-97 
12ª CORPDEC – FRANCISCO BELTRÃO SUBSTITUTO REGIONAL 
Aquiles Krukoski CPF: 453.189.649-15 
13ª CORPDEC – APUCARANA SUPERVISOR REGIONAL 
José Carlos Bittencourt CPF: 079.419.949-68 
13ª CORPDEC – APUCARANA SUBSTITUTO REGIONAL 
Pedro Zumas CPF: 090.097.879-15 
14ª CORPDEC – GUARAPUAVA SUPERVISOR REGIONAL 
Luiz Fernando Gonçalves CPF: 397.731.599-49 
14ª CORPDEC – GUARAPUAVA SUBSTITUTO REGIONAL 
Hemerson Schinemann CPF: 014.560.689-97 
15ª CORPDEC – UMUARAMA SUPERVISOR REGIONAL 
Fernando de Oliveira Barros CPF 052.708.908-79 
15ª CORPDEC – UMUARAMA SUPERVISOR SUBSTITUTO 
REGIONAL 
Paulo Cergio Zene CPF: 004.296.239-09 
Art. 2.º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário 
Curitiba, PR, 12 de janeiro de 2017. 
Cel. QOPM Adilson Castilho Casitas, 
Secretário-Chefe da Casa Militar.. 


